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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

MENSAGEM Nº 055/2025-GG Belém, 22 de julho de 2025.
A Sua Excelência o Senhor
Deputado Estadual FRANCISCO DAS CHAGAS SILVA MELO FILHO (CHICÃO)
Presidente da Assembleia Legislativa do Estado
Local  
Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Deputados,
Venho comunicar a Vossas Excelências que, nos termos do art. 108, § 1º, 
da Constituição Estadual, resolvi vetar integralmente o Projeto de Lei nº 
325/23, de 17 de junho de 2025, de autoria do Deputado Dirceu Ten Caten, 
que “Estabelece a gratuidade na travessia por ferry boats e balsas, para as 
ambulâncias do SAMU, dos bombeiros e outros veículos das unidades de 
saúde pública destinados ao transporte de pacientes”.
Embora reconheça a relevância social da proposição e a louvável intenção 
do Poder Legislativo de facilitar o acesso aos serviços de saúde, o Projeto 
de Lei apresenta vício formal de iniciativa legislativa.
O Projeto de Lei, ao estabelecer gratuidade em serviços de transporte hi-
droviário concedidos, interfere diretamente em obrigações contratuais não 
previstas nos instrumentos originais de concessão, matéria que a jurispru-
dência consolidada do Supremo Tribunal Federal (STF) reserva à compe-
tência privativa do Chefe do Poder Executivo.
Essas, Senhor Presidente, Senhoras e Senhores Deputados, são as razões 
que me levam a vetar integralmente o Projeto de Lei em causa, as quais 
ora submeto à elevada apreciação de Vossas Excelências.	

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

DECRETO Nº 4.819, DE 22 DE JULHO DE 2025
Altera o Decreto nº 2.854, de 29 de dezembro de 2022, e o Decreto nº 
3.119, de 29 de maio de 2023.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos III e V, da Constituição Estadual, e 
Considerando o disposto no Convênio ICMS nº 199, de 22 de dezembro de 
2022, alterado pelos Convênios ICMS nº 186, de 8 de dezembro de 2023; 
nº 149 e nº 172, de 6 de dezembro de 2024; e nº 12, de 27 de fevereiro 
de 2025; e
Considerando o disposto no Convênio ICMS nº 15, de 31 de março de 
2023, alterado pelos Convênios ICMS nº 23, de 14 de abril de 2023; nº 149 
e nº 150, de 6 de dezembro de 2024; e nº 12, de 27 de fevereiro de 2025,
DECRETA:
Art. 1º O Decreto nº 2.854, de 29 de dezembro de 2022, que dispõe sobre 
o regime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações 
com combustíveis nos termos da Lei Complementar nº 192, de 11 de mar-
ço de 2022, e estabelece procedimentos para o controle, apuração, repas-
se e dedução do imposto, passa a vigorar com as seguintes alterações:
“Art. 2º ..............................
§ 1º   Neste Decreto, utilizar-se-ão as seguintes siglas:
I - B100: Biodiesel; 
II - Óleo Diesel A: combustível puro, sem adição de B100;
III - Óleo Diesel B: combustível obtido da mistura de óleo diesel A ou C, 
adicionados de B100;
IV - GLP: gás liquefeito de petróleo; 
V - GLGN: gás liquefeito de gás natural; 
VI - GLGNi: gás liquefeito de gás natural importado;
VII - GLGNn: gás liquefeito de gás natural nacional; 
VIII - GLP/GLGN: denominação para quaisquer composições que conte-
nham GLP e/ou GLGNn e/ou GLGNi, em quaisquer percentuais; 
IX - TRR: transportador revendedor retalhista; 
X - CPQ: central de matéria-prima petroquímica; 
XI - UPGN: unidade de processamento de gás natural ou estabelecimento 
produtor e industrial a ele equiparado, definido e autorizado por órgão 
federal competente; 
XII - ANP: Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis; 
XIII - INMET: Instituto Nacional de Meteorologia; 
XIV - FCV: fator de correção do volume; 
XV - PBM: percentual de biocombustível na mistura; 
XVI - CNPJ: Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica; 
XVII - COTEPE/ICMS: Comissão Técnica Permanente do ICMS; 
XVIII - UF - unidade federada.
XIX - UF de origem do B100 e do GLGN: UF de localização do produtor ou 
importador.
XX - Óleo diesel C: combustível obtido a partir de processos que envolvam 
a utilização de matérias-primas renováveis e não renováveis concomitan-
temente, contendo, como constituintes básicos, 70% (setenta por cento) 
ou mais, em peso, de óleos de petróleo ou de minerais betuminosos.
§ 2° Para fins deste Decreto, as disposições aplicáveis às operações com 
óleo diesel A aplicam-se também ao óleo diesel C, bem como à mistura de 
óleo diesel A e C.
............................................
Art. 11.  ..............................

............................................
II - ......................................
............................................
c) de origem do GLGN:
1. GLGNn (Nacional), correspondente à proporção definida na alínea “c” do 
inciso VI do caput do art. 3º, inclusive nas saídas de produto recebido de 
outro estabelecimento em transferência;
2. GLGNi (Importado), correspondente à proporção definida na alínea “a” 
do inciso VI do caput do art. 3º, nos casos em que a importação tenha 
ocorrido com diferimento, inclusive nas saídas de produto recebido de ou-
tro estabelecimento em transferência;
d) ........................................
............................................
2. correspondente à proporção definida na alínea “c” do inciso VI do caput 
do art. 3º para o GLGNn (Nacional) comercializado puro ou contido na 
mistura;
3. correspondente à proporção definida na alínea “a” do inciso VI do caput 
do art. 3º para o GLGNi (Importado) comercializado puro ou contido na 
mistura;
............................................
§ 1º  O recolhimento do imposto nas operações de importação de óleo 
diesel A, inclusive da parcela retida sobre o B100 que compuser a mistura 
do óleo diesel B, bem como nas operações com GLP e GLGN, realizadas 
pela refinaria de petróleo, pela CPQ ou, exclusivamente para GLP e GLGN, 
pela UPGN, fica diferido, devendo ser recolhido na operação subsequente, 
devidamente tributada nos termos deste Decreto.
§ 1º-A Tratando-se de bases vinculadas à refinaria de petróleo ou à UPGN, 
o diferimento no recolhimento do imposto nas operações de importação 
dos produtos mencionados no § 1º deste artigo somente ocorrerá se a im-
portação for realizada na unidade federada onde houver instalada a UPGN 
ou a refinaria de petróleo, assim entendida como a pessoa jurídica com 
uma ou mais instalações de refino de petróleo autorizadas pela ANP (Re-
solução ANP no 43/2009).
............................................
Art. 13. ..............................
............................................
III -  ....................................
a) de origem do GLGN comercializado puro ou na mistura de GLP/GLGN, 
nos termos da alínea “c” do inciso II do caput do art. 11;
b) de destino do GLP ou do GLGN comercializados puros ou da mistura de 
GLP/GLGN, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 11;
IV -  ....................................
a) de origem do GLGNi (Importado) comercializado puro ou na mistura de 
GLP/GLGN, nos termos da alínea “c” do inciso II do caput do art. 11;
b) de destino do GLP ou do GLGNi (Importado) comercializados puros ou 
da mistura de GLP/GLGN, quando diversa da UF do importador, nos termos 
da alínea “d” do inciso II do caput do art. 11.
............................................
Art. 15. ...............................
............................................
§ 1º O disposto neste artigo aplica-se também ao estabelecimento que 
tiver recebido combustível derivado de petróleo, B100 ou GLGN daquele 
estabelecimento indicado no caput deste artigo e aos estabelecimentos 
subsequentes na cadeia de comercialização.
§ 2º......................................
I - no primeiro mês de vigência da alíquota:
a) do dia 1º até o dia 5, com base na média ponderada da alíquota espe-
cífica apurada no segundo mês imediatamente anterior ao da remessa;
b) do dia 6 até o último dia, com base na média ponderada da alíquota 
específica apurada no mês imediatamente anterior ao da remessa.
II - nos meses subsequentes, o valor da alíquota vigente.
...........................................
Art. 19.  .............................
...........................................
XII - ANEXO XI-M-AJ: informar o resumo de ajuste das operações de sa-
ídas com GLGNn realizadas por distribuidor de GLP, apresentando o valor 
do ajuste do imposto cobrado a maior em favor da unidade federada de 
Origem que deverá ser repassado em favor da unidade federada de Des-
tino do GLGNn.
............................................
Art. 32.   ............................. 
I - constatação de operações de recebimento do produto, cujo imposto 
não tenha sido recolhido pelo sujeito passivo da tributação monofásica ou 
repassado à UF que efetuar a comunicação;
...........................................”
Art. 2º O Decreto nº 3.119, de 29 de maio de 2023, que dispõe sobre o re-
gime de tributação monofásica do ICMS a ser aplicado nas operações com 
gasolina e etanol anidro combustível, nos termos da Lei Complementar 
Federal nº 192, de 11 de março de 2022, e estabelece procedimentos para 
o controle, apuração, repasse e dedução do imposto, passa a vigorar com 
as seguintes alterações:
“Art. 11.  ..............................
............................................
§ 1º-A  Tratando-se de bases vinculadas a refinaria de petróleo, o diferi-
mento no recolhimento do imposto nas operações de importação do produ-
to mencionado no § 1º deste artigo somente ocorrerá se a importação for 
realizada na unidade federada onde houver instalada refinaria de petróleo, 
assim entendida como a pessoa jurídica com uma ou mais instalações de 
refino de petróleo autorizadas pela ANP (Resolução ANP nº 43/2009).
..............................................
Art. 15.  ...............................
..............................................


